
 diário oficial Nº 34.773  63 Terça-feira, 23 DE NOVEMBRO DE 2021

ato: contrato administrativo
data de admissão: 16/11/2021
coNTraTaÇÃo aUToriZada PElo GTaf EM 28/07/2021, aTraVÉS do 
ProcESSo adMiNiSTraTiVo ElETrÔNico Nº 2021/607660.
carGo: TÉcNico EM GESTÃo dE iNforMáTica
TÉrMiNo do VÍNcUlo: 15/11/2022
oBSErVaÇÃo: ProcESSo Nº 2021/607660
adMiTidoS
Marcio GEraldo MaSToP MarTiNS JUNior
faBricia lEa fElESMiNo dUarTE
cESar aUGUSTo aMador SaNToS
diEGo da SilVa NUNES
diEGo PErES da SilVa liMa
* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do 
estado nº 34.772, de 22 de novembro de 2021.

Protocolo: 731635

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de aBertUra de LicitaÇÃo
PrEGÃo ElETrÔNico - 30/2021
objeto: contratação de Empresa Especializada na confecção de crachás
Tipo de licitação: Menor Preço por lote
Modo de disputa: aberto
Entrega de Edital: www.comprasnet.gov.br e www.compraspara.pa.gov.br
local da abertura: www.comprasnet.gov.br
data da abertura: 14/12/2021
Hora da abertura: 09:00 (horário de Brasília/df)
Pregoeiro: leão da costa leão Neto

Protocolo: 731639

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 081/2021-Pad/diVersos-dG/Pc-Pa.
Belém/Pa, 14 de outubro de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições que são conferi-
das pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os autos do Pad instaurado por meio da PorTaria Nº 
015/2015-dGPc/Pad, de 26/06/2015, que apurou irregularidades atribuí-
das ao servidor Escrivão K. A. C. S. – matrícula 57222146;
coNSidEraNdo o relatório da comissão Processante do Pad n° 
015/2015- dGPc/Pad e a  Manifestação Jurídica nº 2450/2020-coNJUr, 
exarado pelo consultor Jurídico igor lopes duarte;
r E S o l V E:
I – Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 015/2015-dGPc/Pad de 26/06/2015, que apurou a conduta do servidor 
Escrivão K. A. C. S. – matrícula 57222146;
II – Determinar à Chefia de Gabinete, à Diretoria de Administração e à Cor-
regedoria Geral de Polícia civil, para que adotem as providências de estilo 
ao pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 082/2021-Pad/diVersos-dG/Pc-Pa.
Belém/Pa, 14 de outubro de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições que são conferi-
das pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os autos do Pad instaurado por meio da PorTaria Nº 
023/2017-dGPc/Pad, de 22/11/2017, que apurou irregularidades atribuí-
das ao servidor Delegado A. C. B. – matrícula 57193399;
coNSidEraNdo o relatório da comissão Processante do Pad n° 
023/2017- dGPc/Pad e a  Manifestação Jurídica nº 108/2019-coNJUr, 
exarado pelo consultor Jurídico osvaldo Silva Junior;
coNSidEraNdo ter sido constatada a ocorrência do instituto da Prescri-
ção, uma vez decorrido o prazo estabelecido pelo artigo 198, inciso ii, da 
lei nº 5.810/94, cessando a pretensão punitiva do Estado.
r E S o l V E:
I – Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 023/2017-dGPc/Pad de 22/11/2017, que apurou a conduta do servidor 
Delegado A. C. B. – matrícula 57193399, devendo o fato ser registrado nos 
assentamentos funcionais do servidor, conforme preceitua o artigo 226, da 
lei 5.810/94;
II – Determinar à Chefia de Gabinete, à Diretoria de Administração e à Cor-
regedoria Geral de Polícia civil, para que adotem as providências de estilo 
ao pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 083/2021-Pad/diVersos-dG/Pc-Pa.
Belém/Pa, 14 de outubro de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições que são conferi-
das pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os autos do Pad instaurado por meio da PorTaria Nº 
024/2017-dGPc/Pad, de 22/11/2017, que apurou irregularidades atribuí-
das ao servidor Delegado L. R. N. B. – matrícula 54185862;
coNSidEraNdo o relatório da comissão Processante do Pad n° 
024/2017- dGPc/Pad e a  Manifestação Jurídica nº 2357/2019-coNJUr, 

exarado pelo consultor Jurídico igor lopes duarte;
coNSidEraNdo ter sido constatada a ocorrência do instituto da Prescri-
ção, uma vez decorrido o prazo estabelecido pelo artigo 198, inciso ii, da 
lei nº 5.810/94, cessando a pretensão punitiva do Estado.
r E S o l V E:
I – Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 024/2017-dGPc/Pad de 22/11/2017, que apurou a conduta do servidor 
Delegado L. R. N. B. – matrícula 54185862, devendo o fato ser registra-
do nos assentamentos funcionais do servidor, conforme preceitua o artigo 
226, da lei 5.810/94;
II – Determinar à Chefia de Gabinete, à Diretoria de Administração e à Cor-
regedoria Geral de Polícia civil, para que adotem as providências de estilo 
ao pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 084/2021-Pad/diVersos-dG/Pc-Pa.
Belém/Pa, 14 de outubro de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições que são conferi-
das pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os autos do Pad instaurado por meio da PorTaria Nº 
004/2018-dGPc/Pad, de 25/01/2018, que apurou irregularidades atribuí-
das à servidora Delegada M. M. B. – matrícula 397628;
coNSidEraNdo o relatório da comissão Processante do Pad n° 
004/2018-dGPc/Pad e a  Manifestação Jurídica nº 1105/2020-coNJUr, 
exarada pelo consultor Jurídico ademildo Pantoja da Silva;
r E S o l V E:
I – Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar nº 
004/2018-dGPc/Pad de 25/01/2018, que apurou a conduta da servidora 
Delegada M. M. B. – matrícula 397628;
II – Determinar à Chefia de Gabinete, à Diretoria de Administração e à Cor-
regedoria Geral de Polícia civil, para que adotem as providências de estilo 
ao pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 085/2021-Pad/diVersos-dG/Pc-Pa.
Belém/Pa, 14 de outubro de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições que são conferi-
das pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os autos do Pad instaurado por meio da PorTaria Nº 
008/2018-dGPc/Pad, de 23/02/2018, que apurou irregularidades atribuí-
das ao servidor Delegado C. L. D. O. – matrícula 63550;
coNSidEraNdo o relatório da comissão Processante do Pad n° 
008/2018-dGPc/Pad e a  Manifestação Jurídica nº 1993/2019-coNJUr, 
exarada pelo consultor ademildo Pantoja da Silva, que concluíram pela 
responsabilização administrativa do Servidor;
r E S o l V E:
I – APLICAR a penalidade de 60 (sessenta) dias de suspensão ao servidor 
Delegado C. L. D. O. – matrícula 63550, por transgressão ao artigo 74, 
incisos XVii e Xli, da lei complementar nº 022/94, que deverá ser con-
vertida em multa, por conveniência ao serviço, na forma do art. 79, § 1º, 
da supracitada lei;
II – Determinar à Chefia de Gabinete, à Diretoria de Administração e à 
corregedoria-Geral de Polícia civil, para que adotem as providências de 
estilo ao pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 086/2021-Pad/diVersos-dG/Pc-Pa.
Belém/Pa, 14 de outubro de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições que são conferi-
das pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os autos do Pad instaurado por meio da PorTaria Nº 
014/2018-dGPc/Pad, de 08/06/2018, que apurou irregularidades atribuí-
das à servidora Escrivã A. S. D. A. – matrícula 54181856;
coNSidEraNdo  o relatório da comissão Processante do Pad n° 
014/2018- dGPc/Pad e a  Manifestação Jurídica nº 1781/2019-coNJUr, 
exarado pelo consultor Jurídico osvaldino Silva Júnior;
r E S o l V E:
I – Determinar o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar nº 
014/2018-dGPc/Pad de 08/06/2018, que apurou a conduta da servidora 
Escrivã A. S. D. A. – matrícula 54181856;
II – Determinar à Chefia de Gabinete, à Diretoria de Administração e à Cor-
regedoria Geral de Polícia civil, para que adotem as providências de estilo 
ao pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 087/2021-Pad/diVersos-dG/Pc-Pa.
Belém/Pa, 14 de outubro de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições que são conferi-
das pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os autos do Pad instaurado por meio da PorTaria Nº 
017/2018-dGPc/Pad, de 30/08/2018, que apurou irregularidades atribuí-
das ao servidor Delegado R. P. M. – matrícula 5203929;
coNSidEraNdo o relatório da comissão Processante do Pad n° 017/2018 
– DGPC/PAD, que concluiu que o servidor Delegado R. P. M. – matrícula 


